
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Estado do Paraná

LEI Nº 11.702.

Autor: Vereador Belino Bravin Filho.

Denomina a Academia da Terceira Idade localizada na
Zona 43.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica denominada Joaquim Rodrigues de Souza (Sr. Quinca) a Academia
da Terceira Idade localizada na Rua Pioneiro Antônio Alves da Silva, no Lote 001 da Quadra 131,
na Zona 43.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 09 de outubro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
09/10/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
10/10/2023, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
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